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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO*   

   
Lei Estadual nº 6737, de 01 de abril de 2014 - Cria o Cadastro Estadual de crianças desaparecidas. 
 
Lei Estadual nº 6739, de 01 de abril de 2014- Institui no estado do Rio de Janeiro, política de prevenção e cessação do 
tabagismo, alcoolismo e toxicomania, no âmbito dos programas de atenção básica 
 
Lei Estadual nº 6740, de 02 de abril de 2014- Altera a Lei nº 6067, de 25 de outubro de 2011. 

                                                                    
Fonte: ALERJ 

VOLTAR AO TOPO 

  

NOTÍCIAS TJERJ*   
 
Atividades da Biblioteca do TJRJ estão suspensas nesta quinta-feira, dia 3   
 
Igreja Universal é condenada a indenizar fiel   
 
Cabo Frio: prazos processuais do último dia 17 são suspensos na 1ª Vara Cível   
 
Caso Amarildo: ex-comandante da UPP da Rocinha nega tortura 
   
Judiciário e Executivo do Rio assinam protocolo para construção de Vila Terapêutica 
   
Groupon é condenado a indenizar cliente por não entregar presente de noivado 
   
Varas de Infância e Juventude realizam audiências concentradas   

 

Fonte:  DGCOM 

VOLTAR AO TOPO 

  

NOTÍCIAS STF*    
 

Plenário indefere MS que questionava afastamento de titulares de cartórios 
 
Por maioria de votos foi indeferido o Mandado de Segurança (MS) 26860, por meio do qual três titulares de cartórios do 
Mato Grosso do Sul contestavam decisão do Conselho Nacional de Justiça que os afastou de seus cargos para que as 
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vagas fossem preenchidas por meio de concurso público. 
 
De acordo com os autos, os autores da ação foram titularizados nas serventias extrajudiciais entre 1992 e 1994, 
quando a Constituição Federal de 1988 já previa, em seu artigo 236 (parágrafo 3º), a exigência de concurso público 
para ingresso na atividade notarial e de registro. O CNJ decidiu desconstituir as nomeações e determinar a realização 
de concurso, por considerar que o prazo decadencial para que a administração reveja seus atos – que é de cinco anos, 
de acordo com o artigo 54 da Lei federal 9.784/1999 – não se aplica quando o ato em tela tenha violado a Constituição 
Federal. 
 
O julgamento teve início em março de 2012, quando o relator do caso, ministro Luiz Fux, votou pelo indeferimento da 
ordem. Segundo o relator, quando da investidura nos cargos já vigorava o artigo 236 (parágrafo 3º) da Constituição 
Federal, que prevê a necessidade de concurso público de provas e títulos para o ingresso na atividade notarial e de 
registro. O ministro ainda citou os princípios republicanos da impessoalidade e da moralidade, que segundo ele devem 
nortear todas as ações públicas. 
 
Quanto à alegada decadência, o ministro entendeu que não se aplica ao caso o prazo previsto no artigo 54 da Lei 
9.784, que sequer vigorava à época da titularização dos autores. Na ocasião, após a ministra Rosa Weber votar pela 
concessão da ordem, o ministro Dias Toffoli pediu vista. 
 
Na sessão da quarta-feira (2), os ministros Luís Roberto Barroso, Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia, Ricardo 
Lewandowski, Gilmar Mendes e Joaquim Barbosa acompanharam o relator pelo indeferimento da ordem. Eles 
reafirmaram a importância do mandamento constitucional que obriga a realização de concurso público para 
preenchimento das vagas de notários, e a não aplicabilidade do artigo 54 da Lei 9.784/99 ao caso. Ficaram vencidos o 
ministro Marco Aurélio e a ministra Rosa Weber. 
 
Processo: MS. 26.860 
Leia mais... 
 
Negado seguimento a RCL contra decisão do TJ-SP em controle de constitucionalidade  
 
É de Tribunal de Justiça estadual a competência para julgar ação direta de inconstitucionalidade questionando lei 
municipal em que se alega ofensa a norma de Constituição estadual que reproduz dispositivo da Constituição Federal 
de observância obrigatória pelos estados. Entretanto, há a possibilidade de interposição de recurso extraordinário para 
o Supremo Tribunal Federal contra decisão que venha a ser proferida pela corte estadual. 
 
Com base nessa jurisprudência do Supremo, o ministro Marco Aurélio negou seguimento (julgou inviável) à 
Reclamação (RCL) 17290. Nela, o Município de Tatuí (SP) alega que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
teria usurpado competência do Supremo ao deferir pedido de liminar em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada 
pelo Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), que impugna lei municipal que reajustou em 100% o valor venal 
dos imóveis localizados no município para efeito da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). 
 
Ao assim decidir, o ministro Marco Aurélio observou que o município indicou, como causa de pedir, a violação dos 
artigos 144 e 163 da Constituição do Estado de São Paulo. Entretanto, segundo ele, o artigo 163 da Carta local “que é 
o fundamento maior da ADI, figura no campo das normas de observância obrigatória pelos estados”. Nesse sentido, ele 
lembrou que a Suprema Corte já assentou, em diversas oportunidades, que não existe usurpação de competência 
quando o controle é realizado com envolvimento indireto de preceitos da Constituição Federal. 
 
O ministro se reportou a decisões da Corte nesse sentido, entres elas a RCL 337, na qual consta que “o único controle 
de constitucionalidade de lei e de ato normativo municipal em face da Constituição Federal que se admite é o difuso, 
exercido incidenter tantum [de maneira incidental], por todos os órgãos do Poder Judiciário, quando do julgamento de 
cada caso concreto”. 
 
Processo: Rcl. 17.290 
Leia mais... 
 
2ª Turma concede HC a pedreiro sem condições financeiras para pagar fiança 
 
Por votação unânime, a Segunda Turma concedeu de ofício o Habeas Corpus (HC) 114731 para garantir liberdade 
provisória ao pedreiro V.S.D., com a dispensa do pagamento de fiança. A custódia dele foi mantida cautelarmente pela 
Justiça paulista em razão do não pagamento da fiança no valor de cinco salários mínimos (R$ 3.110,00 à época do 
arbitramento). A Turma ressalvou a possibilidade de o juiz competente aplicar medidas alternativas à restrição da 
liberdade, previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal. 
 
A decisão confirma medida liminar concedida em agosto de 2012 pelo ministro Cezar Peluso (aposentado). A 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, que impetrou o HC no Supremo, questionou decisão de ministro do 
Superior Tribunal de Justiça que não conheceu de habeas corpus lá impetrado. No julgamento de hoje, os ministros 
presentes à sessão da Turma acompanharam o voto do relator, ministro Teori Zavascki, que entendeu incabível a 
impetração no caso, mas se pronunciou pela concessão da ordem de ofício. 
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A decisão considerou o fato de o juiz de primeiro grau, ao manter a exigência da fiança, não ter verificado a condição 
econômica do acusado (artigo 326 do Código de Processo Penal), que é pedreiro e convive com companheira 
empregada doméstica, e não tinha condições de pagar o valor estipulado. Como o juiz havia imposto como condição 
de soltura apenas o pagamento da fiança, ficou caracterizado, segundo o relator do processo, não haver outros 
motivos factuais ou de ordem pessoal para manter a prisão, que foi decretada por embriaguez ao volante. 
 
Segundo o ministro, a incapacidade de pagar a fiança não pode ser óbice intransponível da liberdade, quando não 
existem outros motivos. Ademais, conforme lembrou o relator e observou a Procuradoria Geral da República ao se 
manifestar pela revogação da prisão preventiva, o Ministério Público havia opinado pela redução do valor da fiança à 
metade, mas o pedido não foi acolhido pelo juiz. 
 
Processo: HC. 114.731 
Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STJ*    
 

Mãe não consegue invalidar acordo entre pai e filho que extinguiu execução de alimentos 
 
Em decisão unânime, a Terceira Turma negou provimento a recurso especial interposto por uma advogada que, 
atuando em causa própria, buscava invalidar acordo entre pai e filho – firmado no mesmo mês em que este atingiu a 
maioridade – para extinguir execução de alimentos.  
 
Após completar 18 anos, o filho, em troca de um carro usado, avaliado em R$ 31 mil, firmou acordo com o pai, 
exonerando-o do pagamento de alimentos, bem como dando quitação das parcelas não pagas.  
 
O acordo foi homologado pelo juiz de primeiro grau, e a execução de alimentos foi extinta. A mãe, advogada, interpôs 
agravo de instrumento contra a decisão. Para ela, a quitação de débitos passados não pode ser dada pelo alimentado, 
já que tais valores não lhe pertencem.  
 
A segunda instância negou provimento ao agravo, ao fundamento de que, “sendo pago o montante devido ao credor, 
não há como negar a quitação”. No julgamento dos embargos declaratórios, registrou-se que a mãe figura como 
“gestora de negócios” e, nessa qualidade, deve buscar outros meios para se ressarcir.  
 
No recurso ao STJ, a mãe alegou que, na qualidade de recebedora dos alimentos em nome do filho, a figura jurídica 
adequada à hipótese seria a da sub-rogação e, nessa linha de raciocínio, o filho não poderia, mesmo tendo completado 
a maioridade, dar quitação de débitos alimentícios não honrados no período em que era menor.  
 
O relator, ministro João Otávio de Noronha, não acolheu os argumentos. Para ele, “a tese da sub-rogação não 
prevalece no direito pátrio, porquanto o direito a alimentos é pessoal, sua titularidade não é transferida a outrem. 
Assim, o entendimento adotado, consoante normas insculpidas no artigo 871 do Código Civil, é o da gestão de 
negócios”.  
 
Apesar da impossibilidade de a mãe continuar na execução, João Otávio de Noronha ressaltou que, equiparada a 
gestora de negócios, ela pode reaver os valores despendidos a título de alimentos que supriu em razão do não 
cumprimento da obrigação pelo alimentante, mas em ação própria.  
 
“Ressalto que não se está diante de uma gestão de negócios propriamente dita, mas de uma extensão de gestão por 
conveniência legislativa no tocante ao direito de família, visando-se o socorro a quem faz jus à percepção de 
alimentos”, esclareceu o relator.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
Leia mais... 
 
 
Trabalhadores avulsos não têm direito à taxa progressiva no FGTS 
 
Em recurso representativo de controvérsia repetitiva, a Primeira Seção estabeleceu que o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço de trabalhadores avulsos não é sujeito à taxa progressiva de juros de capitalização.  
 
A taxa é prevista para contas existentes antes de 1971. Quanto mais tempo o trabalhador permanecesse na mesma 
empresa, maior a remuneração. A capitalização anual chega a 6% para empregados há mais de dez anos na mesma 
empresa. Hoje, a regra de capitalização é de 3% ao ano.  
 
O avulso é uma categoria especial de trabalhador, que presta serviços de caráter intermitente, sem vínculo 
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empregatício e mediante intermediação de sindicato ou órgão gestor de mão de obra. São casos típicos os “chapas” e 
estivadores.  
 
Pela Lei dos Portos (8.630/93), essa categoria tem direito ao FGTS. Para os trabalhadores, esses direitos incluiriam os 
juros progressivos. Para a Caixa Econômica Federal, no entanto, a taxa só seria aplicável aos trabalhadores com 
vínculo empregatício.  
 
Conforme o ministro Og Fernandes, a jurisprudência do STJ e da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 
Especiais Federais é no mesmo sentido defendido pela CEF.  
 
Para o relator, a legislação que estabelecia a taxa progressiva, ainda que fosse aplicável aos trabalhadores avulsos, 
previa expressamente em suas regras o vínculo empregatício. Tanto que a taxa progredia exatamente em função da 
maior duração desse vínculo.  
 
“Considerando que os trabalhadores avulsos não mantêm vínculo empregatício com qualquer empresa, é indevida a 
essa categoria a aplicação de juros progressivos”, concluiu o ministro.  
 
Segundo a sistemática dos recursos repetitivos – instituída pela Lei 11.672/08, que incluiu o artigo 543-C no Código de 
Processo Civil –, com o julgamento do recurso representativo da controvérsia, todos os demais recursos especiais 
suspensos nos tribunais de origem que tratem das mesmas questões poderão ser analisados conforme dispõe o 
parágrafo 7º daquele artigo.  
 
Isto é: uma única decisão do STJ será replicada pelos tribunais de segunda instância, sem a necessidade de 
encaminhamento de todos esses recursos à corte superior.  
 
Processo: REsp.1349059 
Leia mais... 
 
 
Financeira terá de entregar documentos de quitação de leasing para terceiro comprador do veículo 
 
A Quarta Turma determinou que uma financeira, cedente em contrato de leasing, forneça ao último comprador do 
veículo os documentos necessários à transferência de propriedade do bem junto ao Detran, sob pena de multa diária 
de R$ 200.  
 
A decisão foi dada pela maioria do colegiado, que seguiu o entendimento do ministro Luis Felipe Salomão ao julgar o 
caso de um recorrente que comprou de outro particular veículo objeto de leasing.  
 
O comprador assumiu as prestações que restavam e quitou o veículo. Porém, a financeira não liberou a declaração de 
quitação de contrato para que ele pudesse efetuar a transferência do automóvel no Detran, sob a alegação de que não 
havia sido cientificada sobre a venda e de que não havia anuído expressamente com a cessão.  
 
O Tribunal de Justiça de Santa Catarina entendeu que o contrato entre os particulares não produziu qualquer efeito 
jurídico perante a instituição financeira, pois não houve anuência expressa por parte dela em relação à transferência do 
carro, nem em relação à cessão dos direitos e obrigações do negócio jurídico para esse último comprador.  
 
Por isso, para o tribunal catarinense, aquele que comprou o carro, assumindo as prestações que faltavam, não possui 
legitimidade ativa para acionar a financeira em nome próprio.  
 
Inconformado, o comprador entrou com recurso especial no STJ. Alegou que a anuência da instituição financeira é 
exigida apenas para que se possa avaliar a credibilidade do cessionário em relação ao cumprimento do pacto, mas não 
se justifica quando o contrato de arrendamento mercantil já está totalmente pago.  
 
De acordo com o ministro Salomão, apesar de a doutrina afirmar que a anuência do cedente é elemento necessário 
para a validade do negócio jurídico celebrado entre os particulares, a especificidade do caso permite chegar a outro 
entendimento.  
 
Salomão explicou que a finalidade da manifestação da financeira reside na possibilidade de análise da capacidade 
econômico-financeira do cessionário, para “não correr o risco de eventual inadimplemento – nesse ponto, 
assemelhando-se à figura do assentimento na assunção de dívida”.  
 
Salomão ressaltou que, nesse caso específico, a obrigação relativa ao contrato está quitada, por isso “a manifestação 
positiva de vontade do cedido em relação à cessão contratual torna-se irrelevante, perdendo sua razão de ser, haja 
vista que a necessidade de anuência ostenta forte viés de garantia na hipótese de inadimplemento pelo cessionário”.  
 
O ministro lembrou também que a anuência do cedido não precisa ser prévia ou simultânea à manifestação da vontade 
dos contraentes, “podendo perfeitamente ser-lhe posterior, como, por exemplo, no caso dos autos, por ocasião do 
envio do recibo de compra e venda ao cedente, em que reconhece o recebimento do valor total do veículo arrendado”.  
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Segundo Salomão, o fato de a instituição financeira ter sido cientificada da cessão somente quando recebeu a 
solicitação, pelo recorrente, da declaração de quitação e da remessa dos documentos necessários ao registro da 
transferência da propriedade do veículo junto ao Detran “não tem o condão de invalidar o negócio jurídico em tela”.  
 
O ministro afirmou que, com base no princípio da boa-fé objetiva, o cedido deve reconhecer o direito do cessionário 
que, “de forma leal e proativa, adimpliu a obrigação insculpida no contrato originário, e agora ainda está sofrendo com 
a demanda judicial para ver reconhecido seu direito”.  
 
Para Salomão, a financeira não pode se negar a reconhecer o direito à transferência da propriedade de um bem pelo 
qual o recorrente pagou.  
 
Processo: REsp.1036530 
Leia mais... 
 
 
Maior salário define cálculo de aposentadoria proporcional para quem exerceu atividades simultâneas 
 
No caso de segurado que exerceu mais de uma atividade simultaneamente, mas não completou tempo de serviço 
suficiente para se aposentar em nenhuma delas, o Instituto Nacional do Seguro Social deve considerar como atividade 
principal aquela que gerar maior proveito econômico no cálculo da renda mensal do benefício. A decisão, inédita no 
Superior Tribunal de Justiça, foi tomada pela Segunda Turma ao julgar recurso interposto pelo INSS.  
 
A autarquia questionava decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que garantiu o direito de o segurado se 
aposentar com proventos proporcionais, considerando como atividade principal a que representava maior ganho no 
cálculo da renda mensal inicial. O STJ já havia analisado casos em que o segurado exercia atividades concomitantes, 
mas em todos eles tinham sido preenchidos os requisitos para a aposentadoria por tempo de serviço.  
 
Nessas situações anteriores, o STJ firmou o entendimento de que a atividade principal, para fim de cálculo do valor do 
salário de benefício, é aquela em que o segurado reúne condições para concessão do benefício, conforme previsto 
pelo artigo 32 da Lei 8.213/91.  
 
A peculiaridade do caso julgado agora é que o segurado, que contribuiu como empregado e como empresário, não 
completou tempo de serviço suficiente para se aposentar em nenhuma das atividades.  
 
No recurso, o INSS alegou que a decisão do TRF4 feria o artigo 32 da Lei 8.213, que trata do cálculo do salário de 
benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes, mas, segundo o relator no STJ, ministro 
Mauro Campbell Marques, esse dispositivo não contempla a situação dos autos.  
 
No caso analisado, o segurado tinha duas fontes de contribuição, uma na condição de empregado, outra na condição 
de contribuinte individual, em períodos que vão de dezembro de 1990 a 25 de novembro de 2000. A conclusão do TRF-
4 foi de que o artigo invocado pelo INSS não determina que seja considerada como atividade principal a mais antiga, 
dentre as que foram exercidas simultaneamente no período de base de cálculo.  
 
Acerca do período básico de cálculo, a sentença havia determinado que o salário de benefício fosse calculado levando 
em conta os 36 últimos salários de contribuição, apurados em período não superior aos 48 meses imediatamente 
anteriores ao requerimento, datado de 8 de maio de 2001, sem aplicação do fator previdenciário.  
 
Determinou ainda que a renda mensal do segurado fosse fixada em 76% sobre o salário do benefício, conforme a 
redação original do artigo 29 da Lei 8.213 – entendimento mantido tanto pela segunda instância como pelo STJ.  
 
O ministro Mauro Campbell Marques considerou que esse artigo não se aplica ao caso julgado, em que o segurado 
contribuiu nas duas atividades, mas não se aposentou em decorrência de tempo de serviço.  
 
Ele concluiu que “deve ser reconhecido que o artigo 32 da Lei 8.213 não se amolda de forma perfeita ao presente caso, 
pois não previu a escolha da atividade principal na hipótese de o segurado não contar em nenhuma das atividades 
exercidas de forma concomitante, no período básico de cálculo, o número de meses suficiente para preencher a 
carência do benefício requerido”.  
 
Campbell afirmou que o exercício de atividades concomitantes não dá ao segurado o direito à dupla contagem de 
tempo. O que a legislação autoriza é o cômputo das contribuições vertidas para efeito de cálculo do salário de 
benefício, nos termos do artigo 32 da Lei 8.213.  
 
A lacuna deixada pelo legislador, conforme Campbell, deve ser integrada pelos princípios constitucionais que envolvem 
a ordem econômica e social, ambas fundadas na valorização e no primado do trabalho humano e na livre iniciativa, “a 
fim de assegurar a todos existência digna, conforme o regramento da justiça social”.  
 
Processo: REsp.1311963 
Leia mais... 
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Pena remanescente não pode ser considerada para concessão de indulto pleno 
 
Em decisão unânime, a Quinta Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo que cassou indulto pleno 
concedido a um preso condenado a dez anos de reclusão.  
 
Na ação original, a Defensoria Pública alegou que o sentenciado poderia ser beneficiado com o indulto, já que, ao 
tempo da publicação do Decreto 7.873/12, faltava menos de oito anos para o cumprimento da pena e ele já havia 
descontado mais de um terço das penas impostas até 25 de dezembro de 2012, requisitos exigidos pelo decreto.  
 
No decreto, a presidente da República concedeu indulto coletivo às pessoas "condenadas a pena privativa de liberdade 
não superior a oito anos, não substituída por restritivas de direitos ou multa, e não beneficiadas com a suspensão 
condicional da pena que, até 25 de dezembro de 2012, tenham cumprido um terço da pena, se não reincidentes, ou 
metade, se reincidentes".  
 
No caso, o detento foi condenado a um total de dez anos de reclusão. Para a Defensoria Pública, no entanto, ele faria 
jus ao indulto porque o que restava cumprir da pena se enquadrava nas exigências estabelecidas no decreto.  
 
O juiz das execuções penais deferiu o pedido, mas o TJSP reformou a sentença sob o entendimento de que, “para ser 
beneficiado com indulto, deve ser considerada a pena da condenação, eis que o decreto presidencial não se refere à 
pena remanescente, mas sim a condenados a pena privativa de liberdade não superior a oito anos".  
 
No STJ, prevaleceu o mesmo entendimento. Para a relatora, ministra Laurita Vaz, “trata-se de critério objetivo e de 
redação categórica: o paradigma é o quantum de pena a que foi o réu condenado. Tal regra não pode ser interpretada 
de forma que, para a concessão do benefício presidencial, seja considerado o que remanesce da pena na data da 
publicação do referido diploma, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade”.  
 
A ministra destacou ainda que o decreto estabelece que, para a concessão da comutação das penas, "o cálculo será 
feito sobre o período de pena já cumprido até 25 de dezembro de 2012". E concluiu: “Se fosse a intenção da presidente 
da República instituir indulto como interpretou o juiz das execuções, ela o teria feito expressamente.” 
 
Processo: HC.276416 
Leia mais... 
 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    
 
Mapa do Banco do Conhecimento do PJERJ  
 
Acesse o MAPA no Banco do Conhecimento do PJERJ e conheça todos os links disponibilizados. 
 
O Banco do Conhecimento do PJERJ é constituído, principalmente, por um acervo jurisprudencial, legislativo e 
doutrinário selecionado e estruturado. Destinado a facilitar a realização das atividades jurídico-administrativas da 
instituição. 
 
Além disso possui uma coletânea de informações de interesse da comunidade jurídica, facilitando a disseminação e a 
comunicação de conteúdos que contribuem para o pleno exercício da cidadania. 
 
Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
  

Fonte: Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA* 
 

JULGADOS INDICADOS *    
 
0065442-88.2012.8.19.0000 – rel. Des. Claudio de Mello Tavares, j. 21.10.2013 p. 25.10.2013   
 
Direta de Inconstitucionalidade. Lei do município de Barra do Piraí que obriga o comércio varejista a disponibilizar 
assentos a seus empregados e dá outras providências. Violação aos artigos 74, inciso XII; 112, § 1º, inciso II, alínea “d” 
e 145, inciso VI, da Constituição Estadual. Inexistência de interesse local a justificar a competência legislativa do 
município que, na realidade, dispôs sobre a proteção à saúde dos empregados do comércio varejista municipal. A 
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criação de atribuições fiscalizatórias para o Poder Executivo consubstancia afronta ao princípio da separação dos 
poderes e, ainda, usurpação de competência própria daquele. Procedência do pedido. 
 

Fonte: Órgão Especial - OE 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 
DIPUC - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 

SEDIF - Serviço de Difusão 
Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 
Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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